
 

 

Ofício nº 45 (CN) 

Brasília, em 14 de março de 2025. 

A Sua Excelência o Senhor 

Rui Costa 

Ministro de Estado Chefe da 

Casa Civil da Presidência da República 

Assunto: Promulgação de Resolução-CN. 

Senhor Ministro, 

Encaminho a Vossa Excelência a Mensagem do Excelentíssimo Senhor 

Presidente do Senado Federal, participando a promulgação da Resolução nº 1, de                           

2025-CN, que “Altera disposições da Resolução n° 1, de 2006-CN, para adequar o rito de 

apresentação e indicação de emendas parlamentares”. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Senadora Daniella Ribeiro 

Primeira-Secretária do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7546116317


